
Decreto-Lei 39/2008, de 7 de Março 

CAPÍTULO XI 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 75.º 

Empreendimentos turísticos, empreendimentos de turismo no espaço rural, casas de natureza e 

estabelecimentos de hospedagem existentes 

1 — O presente decreto -lei aplica -se aos empreendimentos turísticos existentes à data da sua 

entrada em vigor, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

2 — Os empreendimentos turísticos, os empreendimentos de turismo no espaço rural e as casas 

de natureza existentes dispõem do prazo de dois anos, contado a partir da data de entrada em 

vigor do presente decreto -lei, para se reconverterem nas tipologias e categorias agora 

estabelecidos, excepto quando tal determinar a realização de obras que se revelem 

materialmente impossíveis ou que comprometam a rendibilidade do empreendimento, como 

tal reconhecidas pelo Turismo de Portugal, I. P.  

3 — A reconversão da classificação prevista no número anterior é atribuída pelo Turismo de 

Portugal, I. P., ou pelas câmaras municipais, conforme os casos, após realização de auditoria de 

classificação, a pedido do interessado. 

 4 — Caso os empreendimentos referidos no n.º 2 não possam manter ou obter a classificação de 

empreendimento turístico, nos termos do presente decreto -lei, são reconvertidos em 

modalidades de alojamento local. 

5 — O Turismo de Portugal, I. P., deve inscrever no RNET os empreendimentos turísticos 

reclassificados nos termos do n.º 2. 

6 — Os títulos válidos de abertura dos empreendimentos turísticos, dos empreendimentos de 

turismo no espaço rural e das casas de natureza existentes à data de entrada em vigor do Decreto 

-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, do Decreto -Lei n.º 54/2002, de 11 de Março, e do Decreto –Lei 

n.º 47/99, de 16 de Fevereiro, respectivamente, mantêm –se válidos, só sendo substituídos pelo 

alvará de autorização de utilização para fins turísticos na sequência de obras de ampliação, 

reconstrução ou alteração.  

7 — Os empreendimentos turísticos em propriedade plural existentes à data da entrada em vigor 

do presente decreto -lei mantêm o regime de exploração turística previsto na legislação vigente 



aquando do respectivo licenciamento, salvo se, por decisão unânime de todos os seus 

proprietários, se optar pelo regime de exploração turística previsto no presente decreto -lei. 

8 — Os estabelecimentos de hospedagem licenciados pelas câmaras municipais ao abrigo dos 

respectivos regulamentos convertem -se automaticamente em estabelecimentos de alojamento 

local. 


